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LEI N.º 2.708, DE 29 DE JUNHO DE 2007
Cria o SAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Vargem Grande do Sul e dá outras providências

    
O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

   
 Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

    
Art.1º Fica criado, como entidade autárquica municipal, de direito público, o SAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Vargem Grande do Sul, com personalidade jurídica própria, sede e foro na cidade e Comarca de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, dispondo de patrimônio próprio e autonomia administrativa, financeira e técnica, dentro dos limites traçados na presente lei.

    
Art. 2º O SAE exercerá sua atuação em todo o Município de Vargem Grande do Sul e terá como finalidade executar e explorar os serviços de água e esgoto, competindo-lhe, em especial:

     
I - operar, manter, conservar e explorar, diretamente, os serviços de água e esgotos sanitários;

    
II - estudar, projetar e executar, diretamente ou mediante contrato com organizações especializadas, as obras relativas à construção, ampliação ou remodelação dos sistemas públicos de abastecimento de água potável e de esgotos sanitários;

    
III - atuar como órgão coordenador e fiscalizador da execução de convênios e contratos entre o município e os órgãos federais ou estaduais para estudos, projetos e obras de construção, ampliação ou remodelação dos serviços públicos de abastecimento de água potável e de esgotos sanitários;

    
IV - lançar, fiscalizar e arrecadar as receitas que incidirem sobre os imóveis beneficiados com seus serviços;

    
V - exercer quaisquer outras atividades relacionadas com os sistemas públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário compatíveis com as leis gerais e especiais;

    
VI - estimular o uso racional e eficiente dos recursos hídricos;

    
VII - fiscalizar as operações do tratamento de esgoto, coordenando os serviços necessários visando a preservação ambiental, observando-se a legislação pertinente em vigor, e expedindo normas regulamentares que se fizerem necessárias;

    
VIII - atender, questionar e contestar as ações realizadas por órgãos Estaduais e Federais relativos ao meio ambiente;  
     
IX - implementar políticas de desenvolvimento sustentável mediante ações de preservação do meio ambiente e controle da poluição;
    
 X - baixar normas, em caráter suplementar, e exercer fiscalização sobre as atividades de sua área de competência;
     
XI - expedir cartilha técnica com as normas e condições técnicas e ainda infra-estrutura de saneamento básico necessária para cada novo loteamento a ser implantado no município;
    
XII - emitir certidão de aprovação das especificações apontadas na cartilha técnica aludida no inciso XI, sem a qual o novo loteamento não poderá ser aprovado pelo departamento competente da Prefeitura Municipal.

    
Art. 3º  Constituem receitas do SAE: 
     
I - o produto de quaisquer serviços de água e afastamento de esgoto, tais como taxas e tarifas de água e esgoto, instalação, reparo, aferição, aluguel e conservação de hidrômetros, serviços referentes à ligação de água e esgoto, construção de redes e outros serviços por conta de terceiros;

     
II - as taxas e contribuições que incidirem sobre terrenos beneficiados com serviços de água e esgoto;

     
III - as taxas e contribuições para melhorias e implantação de obras novas;

    
 IV - as multas e emolumentos previstos na legislação municipal;

    
 V - a verba que for anualmente consignada no orçamento municipal;

     
VI - os auxílios, subvenções e créditos de quaisquer naturezas que lhe forem concedidos, inclusive para obras novas, pelos governos federal, estadual e municipal ou por organismos de cooperação nacional e internacional;
     
VII -  o produto de aplicações financeiras;

     
VIII - o produto da venda de materiais inservíveis e da alienação de bens patrimoniais que se tornem desnecessários aos seus serviços;

     
IX - os produtos de cauções ou depósitos que reverterem aos seus cofres por descumprimento contratual;

    
X - as doações, legados e outras rendas que, por sua natureza ou finalidade, lhe devam caber;
    
XI - dívida ativa.

    
Art. 4º  Serão transferidos ao SAE as competências, o acervo, as obrigações, os direitos e a gestão orçamentária e financeira dos recursos destinados às atividades finalísticas e administrativas do Departamento de Água e Esgoto.

     
Parágrafo único. O patrimônio inicial do SAE será constituído de todos os bens móveis, imóveis, instalações, títulos, materiais e outros valores próprios do Município, atualmente destinados e utilizados no Departamento de Água e Esgoto, os quais lhe serão entregues sem qualquer ônus ou compensações financeiras, e  que farão parte dos atos constitutivos.

    
Art. 5º No caso de dissolução do SAE seus bens e direitos passarão a integrar o patrimônio do Município.

  
Parágrafo único. No caso de dissolução do SAE,  os servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo que forem redistribuídos para a autarquia e aqueles criados posteriormente, serão obrigatoriamente transferidos para o Quadro de Servidores da Administração Direta do Município. 
    
Art. 6º  O SAE terá a seguinte estrutura orgânica:

   
 I - Superintendência

   
 II - Diretoria do Serviço de Água e Esgoto
a) Setor Comercial;

b) Setor de Captação e Tratamento de Água;

c) Setor de Obras e Serviços.

Art. 7º  Os servidores da administração direta do Município lotados no Departamento de Água e Esgoto serão redistribuídos para o SAE mediante lei específica.

    Art. 8º Fica criado o cargo de Superintendente do SAE, de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do Executivo, sujeito ao regime estatutário, cuja quantidade legal, jornada de trabalho, padrão de vencimentos e referência são as seguintes:

TABELA "A"

CARGOS COMISSIONADOS

	CARGO
	JORNADA
	QTDE
	PV
	REFERÊNCIA

	Superintendente
	40 horas
	01
	30
	63


TABELA "B"

REFERÊNCIAS E VENCIMENTOS

	REFERÊNCIA
	VENCIMENTOS

	63
	R$ 2.001,10


    Parágrafo único. As despesas relativas ao cargo ora criado serão suportadas pelo Executivo até a instituição do SAE, na dotação orçamentária do DAE - Departamento de Água e Esgoto.
Art. 8º Ficam criados, na estrutura orgânica do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Vargem Grande do Sul – SAE, os seguintes cargos de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do Poder Executivo: (Redação dada pela Lei 5.143/2025)

I – 01 (um) cargo de Superintendente Técnico-Operacional; e (Acrescentado pela Lei 5.143/2025)
II – 01 (um) cargo de Superintendente Administrativo-Financeiro. (Acrescentado pela Lei 5.143/2025)
Parágrafo único. Os cargos ora criados estão sujeitos ao regime estatutário, cuja jornada de trabalho, padrão de vencimentos e referência são as previstas no Anexo III – QUADRO DE PESSOAL DO SAE – CARGOS EM COMISSÃO – TABELA D – Superintendência/ Direção/ Coordenação/Assessoramento da Lei Municipal n.º 2.903, de 03 de julho de 2009. (Redação dada pela Lei 5.143/2025)
Art. 8º-A. As atribuições gerais e específicas dos cargos de Superintendente Técnico- Operacional e de Superintendente Administrativo-Financeiro são as constantes do ANEXO VII – QUADRO DE PESSOAL SAE – ATRIBUIÇÕES GERAIS E ESPECÍFICAS, da Lei Municipal n.º 2.903, de 03 de julho de 2009, para todos os fins de direito. (Acrescentado pela Lei 5.143/2025) 
Parágrafo único. O provimento dos cargos em comissão descritos no caput exigirá graduação ou habilitação legal correspondente, de acordo com a área em que venha atuar, dispensada a exigência em casos excepcionais, devidamente comprovadas a capacitação profissional e/ou experiência profissional compatíveis. (Acrescentado pela Lei 5.143/2025)
Art. 8º-B. Os cargos de Superintendente Técnico-Operacional e de Superintendente Administrativo-Financeiro possuem o mesmo nível hierárquico e estão diretamente subordinados ao Chefe do Poder Executivo Municipal. (Acrescentado pela Lei 5.143/2025)
Art. 8º-C. Os Superintendentes Técnico-Operacional e Administrativo-Financeiro atuarão de forma coordenada para garantir a gestão integrada e eficiente da autarquia, devendo promover reuniões periódicas de alinhamento, com o objetivo de assegurar a unidade de ação e o cumprimento das metas e diretrizes estabelecidas pelo Chefe do Poder Executivo. (Acrescentado pela Lei 5.143/2025)
Art. 9º Enquanto necessário, as questões jurídicas, administrativas, técnicas e financeiras do SAE ficarão a cargo dos Departamentos e Setores já existentes na estrutura administrativa da Prefeitura Municipal. 

Art.10. O SAE poderá atuar em estreita articulação com outros serviços autônomos de água e esgoto, por meio de ações voltadas para o aprimoramento de suas atividades nos campos técnico, administrativo e gerencial.
     
Art.11. Os orçamentos anuais e plurianuais, sintéticos e analíticos da Autarquia, comporão o Orçamento Geral do Município.

    
 Parágrafo único. O SAE terá plano de contas destacado e específico de suas atividades, competindo-lhe acompanhar a execução financeira e orçamentária.

     
Art.12. Os planos de trabalho do SAE serão elaborados conjuntamente com o Executivo Municipal.

     
Art.13. Caberá ao SAE superintender, coordenar, promover, executar e acompanhar os planos de trabalho aprovados.
    
Art.14. Aplica-se ao SAE tudo o que se refere ao D.A.E. - Departamento de Água e Esgoto e que esteja em vigor, inclusive naquilo que disser respeito aos seus bens, rendas e serviços, todas as prerrogativas, isenções, favores fiscais e demais vantagens que os serviços municipais gozam e que lhes caibam por lei.

    
Art.15. Todos os débitos relativos aos pagamentos em atraso das contas de fornecimento de água e coleta de esgoto, mesmo os anteriores à criação desta Autarquia, inclusive os inscritos na dívida ativa e os ajuizados serão transferidos ao SAE. 
     
Art. 16. O Chefe do Executivo expedirá atos necessários à completa regulamentação desta lei e a instituição da Autarquia, exceto aqueles que dependam de leis específicas.

    
 Parágrafo único. Instituída a Autarquia, mediante aprovação de sua estrutura regimental, fica extinto o Departamento de Água e Esgoto.
    
Art. 17. As despesas com a execução da presente lei correrão por conta das seguintes dotações:

	37
	02.05
	04.122.00102.012.3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.1000
	Outros Serv de Terc.-Pess. Jur.
	ADM.

	92
	02.09
	17.512.00202.017.3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.1000
	Vencim. Vant Fixas-Pess.Civil
	ÁGUA E ESGOTO


    
Art. 18. Esta lei entra em vigor a partir de sua publicação.

    

Art. 19. Revogam-se as disposições em contrário.

Vargem Grande do Sul, 29 de junho de 2007.

CELSO LUIS RIBEIRO

    
Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, em 29 de junho de 2007.

   ROSELI AP. DA COSTA ROQUETO
